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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 041/2024 – GP/DG 

 
JOÃO CARLOS DOS SANTOS MELLO, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, em exercício, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos art. 28, c/c art. 22, Parágrafo Único, do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO os Atos da Presidência n. 035 /2023-

GP/DG. 
 

R E S O L V E 
 

I – EXCLUIR, a contar de 31 de dezembro de 2023, a 
servidora conforme abaixo relacionada, da Comissão constituída pelo Ato 
da Presidência n. 035/2023-GP/DG. 

 

 
II - INTEGRAR, a contar de 01 de janeiro de 2024, a servidora 

conforme abaixo relacionada, na Comissão constituída pelo Ato da 
Presidência n. 035/2023-GP/DG.  

 

 
III – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Manaus, 24 de janeiro de 2024.  
 

JOÃO CARLOS DOS SANTOS MELLO  
Presidente da Câmara Municipal de Manaus, em exercício. 

 

 
 

 
PORTARIA Nº 002/2024 – DG 

 
CONVOCA SERVIDORES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 
PARA COLETA DE DADOS 
RELATIVOS AO 
RECONHECIMENTO FACIAL, 
PARA FINS DE IMPLEMENTAÇÃO 
DO PONTO ELETRÔNICO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.   

 

HENRY WALBER DANTAS VIEIRA, Diretor Geral da 
Câmara Municipal de Manaus, nomeado pelo Ato da Presidência n. 
005/2024-GP/DG; 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 38, da Lei n° 552, de 14 

de dezembro de 2023, que estabeleceu o Ponto Eletrônico no âmbito da 
Câmara Municipal de Manaus - CMM; 

 
CONSIDERANDO o ATO DA MESA DIRETORA Nº 

002/2023-GP/DG que institui horário de funcionamento, jornada de trabalho 
e ponto eletrônico, no âmbito da Câmara Municipal de Manaus; 

 

 
CONSIDERANDO o art. 22 do ATO DA MESA DIRETORA 

Nº 002/2023-GP/DG, que dispõe que o Sistema Eletrônico de Controle de 
Frequência será implementado impreterivelmente a partir de 1° de 
fevereiro de 2024; 

 
CONSIDERANDO o art. 21 do ATO DA MESA DIRETORA 

Nº 002/2023-GP/DG, que dispõe que caberá ao Diretor Geral decidir sobre 
os casos omissos referente ao ato anteriormente citado; 

 
CONSIDERANDO o que consta da Portaria n°. 001/2024-

DG, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Poder Legislativo Municipal, 
de 23/01/2024. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1.º Visando a implementação do Sistema Eletrônico de 

Controle de Frequência, nos termos do Ato da Mesa Diretora nº 002/2023-
GP/DG, ficam convocados todos os servidores efetivos e comissionados, 
bem como estagiários, para realização da coleta de dados relativos ao 
reconhecimento facial, que se dará entre os dias 29, 30 e 31 de janeiro de 
2024, das 09h às 16h, no Auditório Zany dos Reis;  
 

Parágrafo Único. Os servidores que se encontram 
oficialmente afastados, por qualquer motivo, ao retornarem as suas 
atividades, deverão comparecer na Diretoria de Gestão da Tecnologia da 
Informação – DGTI, para realizar a coleta de dados, no prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas. 

 
Art. 2.º Os servidores que não se submeterem a coletas dos 

dados faciais, nos prazos disponibilizados pela administração, serão 
automaticamente retirados da folha de pagamento e instaurada sindicância 
administrativa para apurar possível causa de abandono de cargo.     

 
Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Manaus, 24 de janeiro de 2024.  

 
HENRY WALBER DANTAS VIEIRA 

Diretor Geral 
 

 
 

 

 

NOME FUNÇÃO 

Nicolle Sophia Cunha Doria Membro 

NOME FUNÇÃO 

Marcele Gomes de Calixto Santiago Membro 
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GUIA INDISPENSÁVEL PARA 

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS 

As matérias devem ser digitadas em papel 
branco tipo A4, com cabeçalho contendo 
timbre. 
 
O TÍTULO deve estar em letras MAIÚSCULAS, 
em fonte ARIAL NARROW, TAMANHO 8,5, cor 
PRETO, NEGRITO e estilo NORMAL. 
 
A fonte do texto deve ser ARIAL NARROW, 
TAMANHO 8,5, cor PRETA e estilo NORMAL. 
 
O recuo da primeira linha do parágrafo deve 
ser de 1,5 cm e entrelinhas Simples, 
 
É importante, também, que o texto esteja SEM 
RASURAS e SEM ERROS ORTOGRÁFICOS. 
 
A assinatura do responsável pela matéria NÃO 
DEVE SOBREPOR O TEXTO em hipótese 
alguma. 
 
INFORMAÇÕES PARA ENVIO DE ARQUIVOS 
É necessário que as matérias sejam enviadas 
para publicação da seguinte forma: matéria 
original impressa ou por via eletrônica, 
assinada, revisada e com arquivo. 
 
CONFIRMAÇÃO 
Enviar documento para o e-mail     
dolm@cmm.am.gov.br, em versão texto. 
 
Após o envio confirmar o recebimento no 
telefone/ramal 3303-2731 
 
As matérias devem ser enviadas/entregues até 
as 14h no Protocolo do Diário Oficial de 
segunda a sexta-feira, exceto feriados e pontos 
facultativos. 
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